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<cNosso Jornal• • T .. quaritin911, 27 de abril de 1969 
' 

";?;�Prefeitura Mnnicipal de�· Taquarilinga 
$.(��11'15, de 22 de O Seoho

_
r Doutor Adall mulga e seguinte lei. 

-���l de 1969 Nune> da Silva, Prefeito Mu_: Artigo 1.0 • .  Ficam criados, ·o··• 1·_ d P-
• nlclpal de Taquar1t1nga, u no Quadro dos Fu11clonár10• ., rla.,>eargos e <rov1. d ·d 1 tb .-. , . , . " . _ 

"ª
.
º o as ,a r. u1çoe8 que· a Muoicipaia, oe seguiotea car• � mento em vomissao, no lei lhe confere 

· · ·l • 
l 1 d d p · 

• -, ' gc1s e SC\ a os e rovimeo .. o 
;. QuRdro dos Funclonlírios Fez Saber que e Cãmere em Comissão•: 

Municipais. Municipal decreta e éle pro• a) ·t (um) Auxili>tr de Se-
cretari�: 

b) 1 . .(um) Eocarregado do 
l. �.R. A. 

r!lgi> :.! o - P .. ra os cargos 
cri ."�os,,. t1erão consfgoados 
º' yeoc;,1me nto1 men•ais de 
NCi$ l!M,40 (cento e noventa 
e quat_ro cruzeJros tJovoa e 

qua�en'ia· centavos). 
Artigo S.o - Para ocorrer 

i às d�_spe•as ,1à execução des
t• t-e 1, derão aproveitadas 

•• 
verb'as· próprl•• do orç•meo-
lo. suplementadas se nece1-
.. tirio. 

Artigo 4.o - Eots lei en
trarã em vigor na data d• sua 
publicação, revogs<las as dis
poslçõe• em contrário. 

' 
Pre!e'ítura Municipal de 

Taquaritlnga, 22.. de abril de 
1969. ·:-

'Dr. .Àdal/ 'ltM•td d!'. Jllu2 
Prefeito Municipal 


